
 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 01 de Julho de 2015. Ano XII – nº 3474 – DHOJE 
 
 

EXTRATO: CONVÊNIO Nº 017/2015 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CRIANÇA COM CÂNCER OU CARDIOPATIA - AMICC, PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL, COM RECURSO MUNICIPAL.  
 
OBJETO: A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR A 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PROVISÓRIO PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, QUE OBJETIVA OFERTAR ATENÇÃO SOCIOASSISTENCIAL, 
ACOMPANHAMENTO E HOSPEDAGEM ÀS PESSOAS QUANDO EM TRÂNSITO, FORA DA 
LOCALIDADE DE RESIDÊNCIA, PARA ACOMPANHAMENTO DO TRATAMENTO DE SAÚDE DAS 
CRIANÇAS/ADOLESCENTES PORTADORES DE CÂNCER OU CARDIOPATIAS, SEM CONDIÇÕES 
DE AUTOSSUSTENTO, CONFORME PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE AJUSTE.   
 
VALOR: GLOBAL DE ATÉ R$ 161.599,70 (CENTO E SESSENTA E UM MIL QUINHENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE JULHO DE 2015 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2015. 

 
 
 
 


